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C E R T I D Ã O

 

Certifico que em cumprimento ao presente instrumento jurídico e conforme o bem indicado no  ID 33089779, passo a
, conforme recebimento do Mandado e do Auto de Penhora pela Sra. Severina L. dePenhorar, Avaliar e Proceder ao Registro

Santana, Tabeliã Substituta do Cartório Notarial e Registral Rogério Lins, desta Comarca, a qual exarou seu recebido, nesta data: 
Uma propriedade rural denominada “Fazenda Curral Picado”, hoje “FAZENDA MONTENEGRO”, medindo 29,33
hectares, situado neste município, nesta cidade de Alagoinha (PB), com os seguintes limites e confrontações: ao
NASCENTE com terras pertencentes ao Dr. João Luiz Beltrão, ao POENTE, com a Rodovia PB-053, ao NORTE com a
linha reta que parte de um ponto situado a 440 metros a partir do confronto dos limites das terras pertencentes a Manoel
Caetano e Dr. Luiz Beltrão, linha que se estende paralelamente os mesmos limites até encontrar a Rodovia PB-053,
adquirida por compra feita ao Sr. Horácio Montenegro de Aquino e sua esposa, conforme Escritura Pública de Compra e
Venda, lavrado no Livro 031 Imp., às fls. 109 a 111, em data de 05 de março de 2018. Estando devidamente registrada no
livro acima mencionado em data de 28 de março de 2018, nas Notas do Oficial José da Silva Segundo, Tabelião Público
desta Comarca. No momento da Penhora e Avaliação, constata-se que o bem acima é uma Propriedade produtiva com
pecuária de corte com Área de 29,33 hectares, plantada de capim, variedade brachiaria decumbens, com três divisões de
cercas de arames farpados, seus fios de arame na margem da estartara com extensão de 400 metros e no perímetro com
cinco fios de arame, com extensão de 3.000 metros, com estrutura de abastecimento de água para o rebanho bovino,
energia elétrica, margeando a PB 073. AVALIADA EM R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

 Certifico ainda que  o executado acima RÔMULO ARAÚJO MONTENEGRO, fiel depositário do referidoNOMEEI
bem; e lavrado o Auto de Penhora, o para ciência da constrição e do prazo de 10(dez) dias para requerer a suaINTIMEI 
substituição, nos termos do art. 847 e parágrafos do CPC/2015. Certifico por fim, que deixo de Intimar o cônjuge do executado em
face da mesma não residir nesta Comarca e sim na cidade de João Pessoa (PB), conforme informação prestada pelo demandado,
tendo o mesmo exarado seu ciente e aceito a contrafé e cópia do Auto de Penhora e Avaliação que lhe ofereci. Desta feita,
devolvo-o ao Cartório para as providências de estilo.

 O referido é verdade e dou fé.

 Alagoinha-PB, 20 de agosto de 2021.

Assinado digitalmente.

 

  Lacezar Augusto de Souza de Lacerda
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